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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PTRAf 
GABINETE DC) PREFEITO 

DECRETO NO 023 DE 12 DE MARO DE 2015. 

DISPOE SOBRE A PADR0NIzA9A0 DAS 

ROQADEIRAS UTILIZADAS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIOS 

PUBLICOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

o Prefeito do Muriicipio de Barra do Pirai, usando das atribuiçOes legais, corn fulcro no 
artigo 68, inciso XII e alinea "d", do artigo 87, da Lei Organica do Municiplo. 

CONSIDERANDO, o principio cia padronização, disposto no inciso I do artigo 15 

cia Lei 8666193, que estabelece que deve, sempre que possivel, ser observado pela 

Administração, a tim de compatibilizar especificaçOes técnicas e de desempenho, além 

das condiçOes de manutençâo, assisténcia tecnica e garantia: 

CONSIIDERANDO, o requerimento formulado pela Secretaria Municipal de 

Serviços Püblicos, atraves do Memorando n° 14012014; 

CONSIDERANDO, o inteiro tear do processo administrativo n° 17.854/2014 e 

dos estudos realizados pelos integrantes da Portaria n° 1150/2014. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - A partir da edição do presente decreto, quando da realizaçâo de 

procedimentos Iicitatórios visando a aquisição, pela Administraçäo, de roçadeiras, 

deverá ser observada a seguinte padronizaçâo: 

- 	 Marca STHIL, modelo 220, motor 02 tempos; poténcia tie I .6w12.2cv: 40,2 

cilindradas; peso 7,3 Kg; rotaçâo maxima de 12.300 rpm e rotaçâo lenta de 2800 rpm: 

cabeçote para Iâmina de 02 pontas e para nylon. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 

disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE MAR90 DE 2015. 
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